AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 006/2023 – Poder Legislativo
PROJETO DE LEI Nº 63/2023, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023.


AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE AGENTE DE LIMPEZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


	Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período máximo de 12 (doze) meses a contar da publicação da presente Lei, em razão de excepcional interesse público, Agente de Limpeza, conforme segue:

	Quantidade
	Cargo
	Jornada de trabalho
	Remuneração mensal
	Atribuições do cargo

	1
	Agente de Limpeza
	20 h semanais
	R$ 1.320,00
	De acordo com a Lei nº 2.896/2023.



	Art. 2º - A referida contratação, conforme prevê o art. 37, inciso IX da Constituição Federal, é de caráter emergencial, se fazendo necessária para o desenvolvimento das tarefas de limpeza e conservação das dependências da Câmara de Vereadores.
	Art. 3º - O contrato de que trata o artigo 1º será de natureza administrativa e vinculado, obrigatoriamente, ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, estendendo-se a este os direitos e deveres constantes na Lei nº 003/91 – Estatuto do Servidor Público Municipal.
	Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas por conta de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Vereadores.
	Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 01 de novembro de 2023.


JULIANO AREND
Presidente
